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} Entidade representativa do complexo eletroeletrônico 

 

      Missão: 

 

} Assegurar o desenvolvimento competitivo no complexo eletroeletrônico no 

país, a defesa dos seus legítimos interesses e sua integração com a 

sociedade. 

 

 

V Fundado em 1941. 

V Abriga cerca de 5.000 empresas filiadas. 

V O setor emprega mais de 112 mil trabalhadores diretos. 



}Convenção  Coletiva  do Trabalho  

 

}ou CCT, é um ato jurídico pactuado entre 
sindicatos de empregadores e de empregados 
para o estabelecimento de regras nas 
relações de trabalho  em todo o âmbito das 
respectivas categorias (econômica e 
profissional).  

 

 



} òA Negociação Coletiva do Trabalho é uma forma de 
superação de conflito que desempenha função política e 
social de grande relevância. De fato, ao incentivar o diálogo, 
ela tem uma atuação terapêutica sobre o conflito entre capital 
e trabalho e possibilita que as próprias categorias 
econômicas e profissionais disponham sobre as regras às 
quais se submeterão, garantindo aos empregados um 
sentimento de valor e participa«oó  

 

 

} Ministro Luis Roberto Barroso  

} voto no julgamento do RE 590415/15  
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Participação das Centrais Sindicais pelo 
número de empresas 

Participação das Centrais Sindicais pelo 
número de empregados 
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Funcionários no Estabelecimento Porte das Empresas 

Critério: 
Pequena: de 1 a 99 funcionários 
Média: de 100 a 499 funcionários 
Grande: acima de 500 funcionários 
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Empresas que firmaram acordos coletivos 
com o sindicato nos últimos 12 meses 

Principais assuntos dos acordos 

9ȄŜƳǇƭƻǎ ŘŜ άhǳǘǊƻǎέΥ !ŘƛŎƛƻƴŀƭ ŀƻǎ ŜƳǇǊŜƎŀŘƻǎ 
desligados; demissão coletiva; PPE - Programa de 
Proteção ao Emprego 
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Na última convenção coletiva 
de trabalho: 

Hábito de aplicação de 
reajuste salarial 



9 

dos empregados recebem o piso da 
categoria 

Aplica as tabelas de proporcionalidade 
sobre salários e admissão dos contratados 

entre as últimas duas datas base 

19% 
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Regimes de trabalho 
Área administrativa 

Regimes de trabalho 
Área operacional 

9ȄŜƳǇƭƻǎ ŘŜ άhǳǘǊƻέΥ ǎłōŀŘƻǎ ŀƭǘŜǊƴŀŘƻǎΤ 
alternado uma semana 6 X 1 e outra 5 X 2 

das empresas trabalham aos domingos e 
feriados de forma regular 5% 
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Duração média do trabalho semanal 
Área administrativa 

Duração média do trabalho semanal 
Área operacional 

9ȄŜƳǇƭƻǎ ŘŜ άhǳǘǊƻǎέΥ отΣр ƘƻǊŀǎΤ пм ƘƻǊŀǎΤ 
42,5 horas 
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Recebem auxílio creche previsto 
na convenção coletiva de trabalho 

A empresa adota práticas previstas 
na Lei 11.770/2008 (Empresa 
Cidadã) prorrogando a licença 

9Ƴ ŀƭƎǳƴǎ Ŏŀǎƻǎ άƴńƻέ ǇƻǊǉǳŜ ǘŜƳ ŎǊŜŎƘŜ 9Ƴ ŀƭƎǳƴǎ Ŏŀǎƻǎ άƴńƻέ Ƴŀǎ ǎŜƎǳŜƳ ƻ ŀŎƻǊŘƻ 
coletivo de licença maternidade de 180 dias 

das empregadas ficaram grávidas nos 
últimos 12 meses  

7% 
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das empresas tem empregados que são diretores do 
sindicato profissional 

dos empregados tem garantia de emprego prevista na 
convenção coletiva por conta de acidente de trabalho ou 
doença profissional 

2% 2% 

20% 

81% 

27% 

dos empregados que são diretores do sindicato 
profissional trabalham 

dos empregados são sindicalizados 
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A empresa tem comissão de fábrica 

Composição da comissão de fábrica 

Somente com empregados da empresa 

Empregados da empresa + empregados 
indicados pelo sindicato 

Outros, por exemplo: Empregados indicados 
pelo sindicado; Comissão da PLR. 

Empregados da empresa + representantes 
do sindicato 
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das empresas oferecem estabilidade para os membros da 
comissão 

das empresas tem acordo coletivo na comissão de fábrica 2% 14% 

8% 

2% do total de empregados são membros da CIPA 

15% do total de empregados foram admitidos antes de 1º/11/1998 
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das empresas oferecem alimentação 
(refeitório ou vales refeição) 

das empresas oferecem convênio médico 2% 94% 

90% 

46% das empresas oferecem transporte coletivo 
(além do vale transporte) 

4% das empresas reduzem o intervalo intrajornada 
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Empresas com políticas acerca de discriminação, 
assédio, recebimento de denúncias, prevenção 

de doenças, valorização do trabalho da mulher e 
de menores (ou outras assemelhadas) 

Principais políticas 

9ȄŜƳǇƭƻǎ ŘŜ άhǳǘǊŀǎέΥ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ 
ambiental e social; assistência social; 
código de conduta; medicina e segurança 
do trabalho; trabalho infantil; código de 
ética; aditivo ao contrato de  trabalho de 
confidencialidade e compromisso 
recíproco; inclusão e diversidade; álcool e 
drogas; política anticorrupção; política 
contra trabalho escravo 



} Os propósitos destas reuniões foram plenamente atingidos e consistiam 
fundamentalmente no seguinte: 

} Estabelecer um espaço de negociação e de comunicação com as centrais sindicais fora dos 
períodos das datas base, ocasiões em que as atenções acabam voltadas para as questões 
de natureza econômica, em detrimento do debate das outras condições previstas nas 
convenções coletivas de trabalho. 

} Permitir a discussão e a negociação de temas sociais relevantes e o debate, a atualização e 
a simplificação de diversas cláusulas das normas coletivas; 

} Proporcionar condições para a efetiva discussão apenas de questões econômicas nas 
épocas das datas base; 

} Criar um ambiente de confiança e transparência nos contatos com as centrais sindicais e 
seus dirigentes; 

} Atingir, ao final das negociações, concordância de ambos os lados (patronal e laboral) 
acerca de todos os temas de maior relevância, permitindo o estabelecimento normas 
coletivas satisfatórias para os trabalhadores e compatíveis com a realidade das empresas. 
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2% 

V Lei nº 8.213/ 91: 

ART. 93. A EMPRESA COM 100 OU MAIS EMPREGADOS ESTÁ OBRIGADA A 
PREENCHER DE 2% A 5% DOS SEUS CARGOS COM BENEFICIÁRIOS 
REABILITADOS OU PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA HABILITADAS, NA 
SEGUINTE PROPORÇÃO: 

I ς ATÉ 200 EMPREGADOS 2% 

II ς DE 201 A 500   3% 

III ς DE 501 A 1000   4% 

IV ς DE 1001 EM DIANTE  5% 

 

V Penalidade pela inobservância da cota legal: 
ü Multa variável de R$2.143,04 a R$214.301,53 
ü Depende do número de empregados que faltam para cumprir a cota 
ü Adicional de 20% a 50% 

 Fundamentação  Legal para a  
exigência  de Contratação  de 
Portadores de Deficiência  ou  

Reabilitados  
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das empresas, que estão enquadradas na Lei da Cota, não 
conseguem cumprir integralmente a cota de deficientes 

2% 

59% 

ü Escassez de mão de obra qualificada;  
ü Achar profissional com perfil adequado;  
ü Encontrar profissional comprometido com as normas da empresa; 
ü Acessibilidade; 
ü Falta de disponibilidade de candidatos; 
ü Necessidade de quantidade elevada de deficientes devido a Lei da Cota (para 

empresas com muitos funcionários); 
ü Excesso de rotatividade dos deficientes por escolha própria, por diversos motivos;  
ü Concorrência com outras empresas que estão sendo fiscalizadas. 

3,6% 
é o percentual médio de colaboradores deficientes das 
empresas pesquisadas, enquadradas na Lei da Cota 

Principais dificuldades das empresas que não conseguem cumprir a cota de 
deficientes: 
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2% 

Ações  em  Conjunto  
PATRONAL & LABORAL  

CUMPRIMENTO DE COTAS PELO SISTEMA 
DE EMPREGO APOIADO 
 
Com vistas  a auxiliar  no  efetivo  
atendimento  das determinações  da Lei 
8.213 / 91  quanto  ao cumprimento  das 
cotas  de portadores  de deficiência  ou  
reabilitados,  assim  como  para  incentivar  
a sua permanência  no  emprego,  
recomenda - se que  as empresas  
estabeleçam  conversações  com  os 
sindicatos  profissionais,  para,  de comum  
acordo,  atuarem  de forma  conjunta  para  
o atendimento  deste  compromisso  
social,  inclusive  por  meio  de contatos  
com  entidades  especializadas  nestas  
atividades,  tal  como  a Associação  
Brasileira  de Emprego  Apoiado  ð ABEA 
 
Á Convenção  Coletiva  entre  Sinaees, 
Sindimaq  e FEM- CUT 
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2% 

PERSPECTIVAS  

V Fortalecer a parceria entre sindicatos patronais e de empregados para facilitar 
a solução de problemas comuns 

V Divulgar no meio empresarial as vantagens de aplicar as técnicas de emprego 
apoiado para o cumprimento da cota legal de portadores de deficiência ou 
reabilitados 

V Melhorar os índices de cumprimento da legislação relativa à contratação de 
portadores de deficiência ou reabilitados aproveitando a expertise dos 
processos de emprego apoiado 

V Negociar com o Ministério do Trabalho e Emprego e com o Ministério Público 
do Trabalho o reconhecimento de acordos com condições específicas (prazos, 
alocação, etc.) para o cumprimento da cota legal baseados nos processos de 
emprego apoiado 

V Contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e mais inclusiva e 
compartilhar nosso conhecimento e experiência. 
 
 
 



} Novembro  2016, Madri  
Espanha 
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das empresas pesquisadas estão com ações trabalhistas 
em curso 

2% 

74% 

ü Periculosidade;  
ü Insalubridade; 
ü Reintegração ao trabalho; 
ü Horas extras; 
ü Intervalo;  
ü Jornada de trabalho; 
ü Equiparação salarial;  
ü Salário in natura;  
ü Doenças ocupacionais;  
ü Horas άƛƴ ƛǘƛƴŜǊŜέ;  
ü Perdas e danos por óbito de 

funcionário em acidente de 
trânsito;  
 

Principais motivos (causas) das ações trabalhistas: 

ü Danos morais;  
ü Discussão de condições 

contratuais; 
ü Doença ocupacional;  
ü Intervalo de refeição não 

concedido na integralidade 
por força de CCT;  

ü Mão de obra terceira; 
ü Aposentadoria; 
ü Continuidade do vínculo 

empregatício; 
ü Prescrição do direito ao 

seguro de vida. 




